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    Apresentação




    O livro “Regime jurídico-administrativo das praças, jardins e parques públicos” é o décimo primeiro livro do Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direito Administrativo Contemporâneo (GDAC)1.




    Neste livro os membros do GDAC exploram de maneira abrangente e detalhada as questões legais que envolvem a gestão e a preservação desses preciosos ambientes públicos (urbanos ou naturais).




    As praças, jardins e parques públicos são os instrumentos pelos quais o Poder Público efetiva o direito difuso à cidade, satisfazendo um conjunto de outros direitos, como o direito ao lazer, à recreação, à paisagem, aos serviços ambientais, à convivência, entre outros.




    Os referidos bens são de uso comum do povo, essenciais para que diversos direitos da população sejam satisfeitos. A criação, a implementação e a manutenção de praças, jardins e parques públicos configuram tanto um dever do Estado como um direito dos cidadãos.




    O livro busca oferecer uma análise abrangente e atualizada do contexto legal que envolve esses espaços tão essenciais para a qualidade de vida. Esperamos que esta obra contribua para a compreensão e aprimoramento das práticas administrativas relacionadas a esses ambientes, promovendo a preservação e o uso sustentável para as gerações presentes e futuras.




    Agradeço aos membros do GDACpelas contribuições!




    André Saddy




    MMXXIV, março, Rio de Janeiro, Brasil




    andresaddy@yahoo.com.br




    




    

      

        	
1 Para quem não conhece, o GDAC é um grupo colaborativo de direito administrativo que reúne profissionais e acadêmicos de todos os níveis. Nossos objetivos são a geração de conhecimento crítico e ao mesmo tempo contemporâneo, a criação de conteúdo inovador, a divulgação de boas práticas, a defesa de direitos e a ajuda ao próximo. Nossa força está nas conexões emocionais com foco no longo prazo, na colaboratividade, na pluralidade de acesso e na heterogeneidade profissional e acadêmica dos nossos membros.




        Desde sua criação, em 2015, o GDAC publicou as seguintes obras:




        SADDY, André (coord.). Economia de baixo carbono, bioeconomia e direito administrativo. Rio de Janeiro: CEEJ, 2024;




        SADDY, André (coord.). Energia solar e geração distribuída: microgeração e minigeração. Rio de Janeiro: CEEJ, 2023;




        SADDY, André (coord.). Direito administrativo cosmopolita. Rio de Janeiro: CEEJ, 2023;




        SADDY, André (coord.). Serviços públicos cemiteriais e funerários. Rio de Janeiro: CEEJ, 2022;




        SADDY, André (coord.). Inteligência artificial e Direito administrativo. Rio de Janeiro: CEEJ, 2022;




        SADDY, André (coord.). Transporte público coletivo urbano de passageiros sobre trilhos. Rio de Janeiro: CEEJ, 2021;




        SADDY, André (coord.). Discricionariedade na área da educacional. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020;




        SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca, SILVA, Priscilla Menezes da (coords.). Aspectos jurídicos das novas tecnologias (inovações) disruptivas. 2. ed. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020 (1. ed. de 2019);




        SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca (coords.). Aspectos jurídicos do saneamento básico. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017; e




        SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca (coords.). Aspectos jurídicos do transporte aquaviário de passageiros. 2. ed. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020 (1. ed, de 2016).




        Como se pode perceber, todos os temas pesquisados pelo GDAC possuem um grau de ineditismo que o vem tornando conhecido no mundo acadêmico.




        Para maiores informações sobre o GDAC, vide: https://www.ceej.com.br/gdac
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    Introdução




    Este artigo examina a natureza jurídica das praças, jardins e parques públicos com a finalidade de apresentar um conceito jurídico-positivo adequado para a compreensão dessas categorias. O assunto merece abordagem especial, pois, não obstante esses espaços desempenhem um papel crucial na configuração das dinâmicas urbanas e na qualidade de vida nas cidades, existe uma lacuna na doutrina quanto à delimitação das fronteiras semânticas desses institutos.1




    A natureza jurídica corresponde ao sentido técnico-jurídico de um termo no contexto do ordenamento jurídico vigente. Seu objetivo é identificar o atributo que atua como o centro gravitacional para atrair o regime jurídico, servindo como um ponto de aglutinação de normas.




    Ao desvendar a natureza jurídica das praças, jardins e parques públicos, revelam-se os critérios essenciais que orientam a definição do marco regulatório adequado para esses espaços públicos. A análise realizada neste artigo, além de preencher uma lacuna na literatura especializada, apresenta a vantagem adicional de fornecer critérios fundamentais para que a Administração Pública possa gerir esses bens públicos de maneira mais adequada, alinhando-se ao seu regime jurídico específico..




    Celso Antônio Bandeira de Mello reconhecea importância dessa temática ao destacar que “a noção de bem público, tal como qualquer outra noção em Direito, só interessa se for correlata a um dado regime jurídico.”2Com essa afirmação, o autor sublinha a necessidade de compreender o que constitui um bem público para associá-lo corretamente ao seu regime jurídico correspondente. Dessa forma,ao aplicar o arranjo jurídico pertinente, é possível maximizar os benefícios sociais desses locais, contribuindo significativamente para o enriquecimento da vida comunitária nas cidades.




    O percurso do itinerário epistemológico orienta-se pelo método dogmático-jurídico.3 Sob esse fundamento, assume-se a postura do Direito como Ciência e, por conseguinte, admitem-se os dogmas como pontos de partida para o estudo desta área do saber.4 Para a proposta delineada neste artigo, adere-se à distinção entre o Direito Público e o Privado5 (embora atualmente essa distinção seja contestada por umsegmento da doutrina),6 pois, admiti-la, significa reconhecer que o regime jurídico aplicável aos bens públicos difere daquele que incide sobre os bens privadosbens privados.




    Nesse ínterim, a pesquisa inicia-se com a exploração da classificação dos bens jurídicos com o propósito de situar as praças, jardins e parques na topologia adequada de sua taxonomia. Esta etapa propedêutica é essencial para posicioná-los dentro do regime jurídico apropriado, de acordo com suas características e implicações legais específicas.




    Ao categorizar praças, jardins e parques, sob o recorte geográfico urbano, como bens públicos de uso comum, a pesquisa adentra uma fase de investigação mais aprofundada, focando no atributo jurídico-positivo que os caracteriza (diferença específica). Este passo é vital para entender as normas jurídicas aplicáveis e as particularidades de cada uma dessas categorias.




    A intenção do artigo vai além do rigor semântico na classificação desses espaços. O objetivo é aplicar, de forma apropriada, um conjunto específico de normas – regras e princípios – para cada umas das categorias examinadas, ressaltando a importância de uma designação precisa para a gestão eficaz desses locais. Este debate envolve a gestão de espaços cruciais para a organização planejada do espaço urbano, visando ao bem-estar dos habitantes. Ao esclarecer a natureza jurídica de praças, jardins e parques públicos, o estudo contribui para a formulação de políticas públicas e estratégias de gestão urbana.




    1. Método de pesquisa e itinerário epistemológico




    Na Ciência do Direito, especificamente na Dogmática Jurídica, a abordagem é realizada como metalinguagem, com o foco em compreender e descrever o Direito Positivo, o qual constitui a linguagem-objeto, representada por uma ordem jurídico-normativa específica, localizada em um determinado contexto histórico e territorial.7 Neste contexto, o presente estudo realiza uma pesquisa detalhada sobre a natureza jurídica de praças, jardins e parques (linguagem descritiva), observando rigorosamente as normas legais aplicáveis (linguagem prescritiva).




    Nas seções seguintes, tem-se o objetivo de explicar, gradualmente, o sentido jurídico dessas categorias, identificadas como bens públicos de uso comum do povo corpóreos, imóveis e indivisíveis, sendo sua instituição um dever-poder do Estado voltado para a promoção do bem-estar da coletividade.




    2. Taxonomia das Praças, Jardins e Parques




    2.1 Introito




    A taxonomia, definida como ciência ou técnica de classificação,8 transcende a biologia e abarca diversos campos de estudo.9 Essa ciência é entendida como um “vocabulário controlado” de um domínio específico do saber, servindo primordialmente como um instrumento estrutural para a alocação, recuperação e comunicação de informações sob uma lógica organizada.10 No âmbito jurídico, a aplicação da taxonomia não é uma inovação; a doutrina empreende esforços significativos na construção e sistematização de conceitos, demonstrando a utilidade e a relevância desta ferramenta na classificação e ordenação de informações jurídicas.




    Justificada a possibilidade de emprego da taxonomia na Ciência do Direito, passa-se ao exame, mas, antes, deve-se realizar uma breve ressalva epistêmica sobre a abordagem desses logradouros11 sob a sua perspectiva estritamente pública.




    2.2 Bens Jurídicos




    As praças, jardins e parques são, antes de tudo, bens jurídicos, visto que são objeto do Direito Posto (linguagem-objeto). Os bens jurídicos representam segmentos da realidade que são incorporados pelo ordenamento jurídico, aos quais são atribuídos efeitos jurídicos em razão de sua relevância econômica e/ou política. Por força da positivação jurídica desses bens (linguagem prescritiva), passam a ser analisados na Ciência do Direito, mas, nesse campo, por meio de uma linguagem descritivo-analítica (metalinguagem).12




    Segundo Orlando Gomes, o bem jurídico constitui objeto de direito. As praças, jardins e parques são considerados bens jurídicos na medida em que constituem objeto do direito, o qual é titularizado, no âmbito subjetivo, por Pessoas Jurídicas de Direito Público.13 Adicionalmente, podem ser classificados como coisas,14 dotadas de natureza corpórea (e não incorpórea), imóvel (e não móvel), e indivisível (e não divisível), possuindo, ainda que não exclusivamente, apreciação econômica.




    Os bens corpóreos são tangíveis ou perceptíveis pelos sentidos humanos (visão, tato etc.), sendo caracterizados por ter uma forma exterior definida, enquanto os bens incorpóreos,15 apesar de não possuírem existência material, podem ser objeto de direito e incluem forças naturais de valor econômico, como energia elétrica, térmica e fonética.16 Flávio Tartuce evoca o critério da tangibilidade para essa classificação. Durante esse processo, bens corpóreos são aqueles com existência física e palpável, como casas e carros. Já os bens incorpóreos, de natureza abstrata e intangível, abarcam direitos autorais, propriedade industrial e direitos sobre bens digitais, entre outros.17 Assim, considerando suas características tangíveis e a presença de uma forma exterior definida, praças, jardins e parques são categorizados como bens corpóreos.




    Bens imóveis, em sua essência, são aqueles que não podem ser removidos sem mudar sua substância, enquanto bens móveis são removíveis sem tal alteração, seja por movimento próprio ou força externa. No entanto, o Direito também reconhece outras categorias de bens imóveis, incluindo os imóveis por acessão física, intelectual e disposição legal. Por outro lado, alguns bens são considerados móveis por natureza jurídica de acordo com a lei.18 Na conceituação de Gustavo Tepedino e Milena Donato Oliva, os bens imóveis se fundamentam na teoria da summa divisio, a qual estabelece que sua característica essencial é a fixação ao solo, razão pela qual são denominados bens de raiz. Tais bens são identificados como itens que não podem ser transportados sem sofrer destruição ou alteração substancial.19 Portanto, de acordo com essa definição, praças, jardins e parques, por sua inseparabilidade do solo, são classificados como bens imóveis.




    Portanto, de acordo com essa definição, praças, jardins e parques, devido à sua inseparabilidade do solo, são classificados como bens imóveis. Reforça a sua natureza imóvel o fato de que esses equipamentos são dotados de “mobiliário urbano”,20 como bancos (assentos instalados para que as pessoas possam descansar, relaxar e apreciar a paisagem), mesas de piquenique, lixeiras, quiosques e abrigos, playground, fontes e chafarizes, iluminação, sinalização, entre outros.




    Bens divisíveis, conforme Orlando Gomes, são aqueles que podem ser separados em partes autônomas e equivalentes, sem perder suas características essenciais ou valor. Por sua vez, os bens indivisíveis são aqueles que não toleram divisão sem comprometer sua substância ou valor.21 Alinhando-se com o conceito clássico, Gustavo Tepedino e Milena Donato Oliva sustentam que um bem divisível é aquele que pode ser fracionado em partes homogêneas sem perder as qualidades essenciais que possuía antes da partição, enquanto um bem indivisível é aquele cujo fracionamento, embora fisicamente possível, comprometeria seu valor ou finalidade econômica.22 Em suma, praças, jardins e parques são inequivocamente classificados como bens indivisíveis, fundamentados na necessidade de preservar sua integridade. A divisão desses espaços resultaria em um prejuízo substancial à sua função essencial e à sua estrutura, comprometendo sua finalidade como áreas de lazer, cultura e interação social. Dessa forma, a indivisibilidade desses bens é vital para manter sua utilidade e valor intrínseco no contexto jurídico.




    Assim, conclui-se que praças, jardins e parques são caracterizados como bens jurídicos, conforme sua regulamentação específica no Ordenamento Jurídico. Do ponto de vista descritivo, estes bens são de natureza corpórea, imóveis e indivisíveis, refletindo suas características físicas e legais distintas. Sob as perspectivas analisadas, praças, jardins e parques compartilham a mesma natureza jurídica, justificando uma análise mais detalhada para identificar possíveis diferenças.




    2.3 Domínio Eminente e Domínio Público stricto sensu




    Na gênese do Direito Administrativo, sub-ramo do Direito Público, a doutrina dedicou-se à investigação da pedra de toque que determina a aplicação desse conjunto setorial de normas. Nesse contexto inicial, a Escola dos Bens Públicos destacou que a chave para a incidência do regime jurídico do Direito Administrativo se baseia nos bens públicos, conforme indicado pelo próprio nome dessa corrente de pensamento.23-24 Portanto, embora a perspectiva da Escola dos Bens Públicos não tenha se estabelecido como predominante, sua abordagem inicial destaca a indiscutível importância dos bens públicos no desenvolvimento e na compreensão aprofundada desse campo científico.




    O Estado exerce um poder político, denominado de “domínio eminente”,25 sobre todos os bens situados em seu território, sejam eles públicos, privados ou de ninguém (res nullius), com fundamento na sua soberania. Trata-se, pois, de um dever-poder que se caracteriza pela habilitação constitucional para intervir sobre a propriedade, respeitando o devido processo legal substantivo.26




    Ao lado dessa primeira categoria ampla, a doutrina cunhou uma expressão restritiva para abranger os bens sob o domínio patrimonial do Estado: “domínio público”. Diante da equivocidade dessa expressão, a mesma é adotada com a conotação estrita que lhe confere Hely Lopes Meirelles, ao designá-la de “domínio jurídico” ou “domínio patrimonial”.27




    Exemplificar a diferença entre domínio eminente e domínio público em sentido estrito é uma maneira eficaz de tornar essa distinção mais clara. No contexto do domínio eminente, o Estado possui a prerrogativa de desapropriar uma propriedade privada para convertê-la em uma praça pública.28 Por outro lado, no contexto do domínio público em sentido estrito, que está relacionado ao direito de propriedade do Estado, o Estado possui a capacidade legal de modificar diretamente a finalidade de um bem de seu patrimônio, como, por exemplo, transformar um edifício existente em uma praça pública.




    Perante o exposto, as praças, jardins e parques, quando se revestirem da especial qualidade jurídica de bens públicos, sujeitar-se-ão à incidência do regime do domínio público stricto sensu, do qual emanam o exercício do poderes inerentes ao exercício do direito de propriedade.




    2.4 Bens Públicos




    2.4.1 A expressão “o jardim e a praça”: breve ressalva epistêmica




    A metáfora “o jardim e a praça”, cunhada por Nelson Saldanha,29 evoca a transição conceitual do espaço privado para o público. Esta interpretação parte do jardim residencial como um espaço íntimo, intrinsecamente ligado à residência privada, representando, assim, o conceito de privacidade. Em contraste, a praça é vista como um local aberto e acessível a todos, representando o domínio público. Como um espaço onde diferentes indivíduos e grupos sociais se encontram e interagem, a praça exemplifica a ideia de acessibilidade, compartilhamento e pertencimento comunitário. Assim, esta metáfora destaca com clareza a distinção entre os conceitos de privado e público no contexto de espaços físicos.




    Embora a metáfora seja útil para ilustrar a transição do espaço privado para o público, é crucial notar que, neste estudo, tal contraste não é diretamente relevante. Neste contexto, tanto o jardim quanto a praça são analisados como exemplos de bens públicos pelo critério da titularidade (infra, 2.1.3). Assim, o jardim transcende seu papel tradicional de espaço privado e, juntamente com a praça e os parques públicos, é considerado uma parte vital do patrimônio público, acessível e pertencente à coletividade. Portanto, os praças jardins e parques são abordados exclusivamente sob a natureza de bens públicos.30




    2.4.2 Bens Públicos de Uso Comum




    A classificação dos bens jurídicos, como públicos ou privados, fundamenta-se no critério da titularidade. A natureza pública ou privada é determinada pela vinculação com a personalidade jurídica do proprietário. Assim, os bens de entidades de Direito Público são considerados públicos, enquanto aqueles pertencentes a indivíduos são privados. Esse critério, enfatizando a personalidade jurídica de direito público do proprietário, encontra respaldo no art. 98 do Código Civil.31 A interpretação sistemática do art. 98 c/c o art. 41 da Lei n. 10.406/2002 elucida as circunstâncias em que um bem é classificado como público, considerando a natureza do proprietário.32




    A avaliação da natureza jurídica dos bens transcende essa categorização inicial, que se mostra insuficiente para definir o regime jurídico abrangente de todos os bens públicos. O Código Civil introduz um critério adicional baseado na destinação e finalidade do bem. Conforme o art. 99 da Lei n. 10.406/2002, os bens públicos dividem-se em: (i) bens de uso comum do povo, como rios e praças; (ii) bens de uso especial, destinados a serviços ou estabelecimentos da administração pública; e (iii) bens dominicais, que compõem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal ou real de cada entidade.33




    Maria Sylvia Zanella Di Pietro destaca que a classificação no art. 99 se fundamenta na destinação ou afetação dos bens. A primeira categoria inclui bens destinados ao uso coletivo, enquanto a segunda abrange aqueles utilizados pela Administração, como edifícios públicos e veículos oficiais. A terceira categoria, sem destinação pública específica, permite ao Estado gerar receita com bens como terrenos desocupados e móveis inservíveis.34




    A subsunção de praças, jardins e parques à categoria de bens públicos de uso comum é respaldada pela própria legislação, tendo em vista que o inciso I do art. 98 da Lei n. 10.406/2002 classifica explicitamente as praças nessa categoria legal. Portanto, praças, jardins e parques são considerados bens públicos de uso comum do povo, uma vez que, pertencendo a entidades de Direito Público, estão destinados ao uso compartilhado pela população. Crucial para essa concepção é a compreensão do critério de afetação (destinação) dos bens. Neste contexto, José dos Santos Carvalho Filho ressalta que a afetação de um bem público está intrinsecamente ligada aos fins para os quais é utilizado. Define-se um bem como afetado a um fim público quando é empregado para atender a uma finalidade estatal ou ao uso geral da população. Em seguida, o autor exemplifica seu raciocínio com o caso de uma praça utilizada para o lazer do povo e um ambulatório que presta serviços médicos à comunidade, citando-os como exemplos de bens afetados a fins públicos, sendo o primeiro de uso comum e o segundo de uso especial.35




    Com base no que foi exposto, conclui-se que praças, jardins e parques, ao figurarem como propriedades de entidades jurídicas de Direito Público, integram-se, devido ao critério da titularidade, ao patrimônio ou domínio jurídico estatal. Assim, esses espaços estão intrinsecamente submetidos ao regime do domínio público stricto sensu. Adicionalmente, em virtude de sua destinação ao uso coletivo e indiscriminado, tais locais são categorizados como bens públicos de uso comum, reforçando sua essência como espaços de fruição e convivência para toda a população.




    3. Regime Jurídico




    A natureza jurídica, conforme elucidada por Ricardo Marcondes Martins, é entendida como o significado técnico-jurídico de um termo no âmbito do ordenamento jurídico vigente.36 Para o autor, ela está intrinsecamente ligada a “quais os núcleos aglutinadores de normas que bem indicam seu regime jurídico”,37 enfatizando que o conceito de natureza jurídica implica a identificação dos princípios jurídicos corretos que definem um conjunto normativo específico. Assim, compreender a natureza jurídica de uma entidade é discernir o regime jurídico correto aplicável a ela, evitando o uso incorreto de conceitos pertencentes a outros regimes.38 A análise das praças, jardins e parques, como realizada nas seções anteriores (supra, 2.2; 2.3 e 2.4.2), facilita a identificação de atributos jurídicos que atuam como pontos aglutinadores de normas jurídicas, ou seja, o regime jurídico pertinente.39




    Após estabelecer a natureza jurídica desses bens como públicos e de uso comum, torna-se possível identificar os atributos que servem de pontos aglutinadores do regime jurídico aplicável a praças, jardins e parques.40 Devido à sua classificação como bens públicos, um conjunto específico de normas e regras é aplicado, fundamentado em quatro princípios nucleares, a saber: (i) a inalienabilidade condicionada, que impede sua transferência para a propriedade privada; (ii) a impenhorabilidade, assegurando que não sejam objeto de penhora por dívidas; (iii) a imprescritibilidade, garantindo que não sejam adquiridos por usucapião; e (iv) a impossibilidade de oneração.41




    As características desse regime jurídico são inferidas do regime especial do Direito Administrativo, orientado pelas vigas-mestras da supremacia do interesse público e a indisponibilidade dos bens públicos.42 Todavia, ainda que desconsideradas as diretrizes delineadas na doutrina do jurista Celso Antônio Bandeira de Mello, tais atributos ainda seriam aplicáveis com base nas disposições dos artigos 100 e 102 do Código Civil e do art. 100 da CRFB. Conforme o art. 100 do Código Civil, os bens de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis enquanto mantiverem essa classificação, conforme legislação aplicável. O art. 102 estabelece a imunidade dos bens públicos contra usucapião. Finalmente, o art. 100 da Constituição Federal protege os bens públicos de penhora, instituindo um procedimento específico de execução contra a Fazenda Pública.




    Apesar de os bens de uso comum e especial compartilharem essas características em seu regime jurídico, as semelhanças param por aí, pois os bens de uso comum sofrem a influência de um conjunto de regras e princípios distintos. A distinção de regimes, que será exposta a seguir, é importante diante da confusão do operador do direito ao se deparar com espaços públicos que possuem equipamentos dotados de ambas as naturezas, separados mas integrados. Um exemplo simples serve para esclarecer a afirmação. É bastante comum que os Centros Administrativos dos entes sejam formados por um prédio cujas adjacências sejam formadas por praças (centros de convivência comum) e jardins. A própria segregação física dos espaços públicos dotados de destinação distinta permite perceber, com clareza, a natureza de cada um.




    Thiago Marrara denomina essa espécie de bem público de híbrido, destacando que, nestes casos específicos, partes de um mesmo espaço físico podem apresentar características de diferentes categorias de bens públicos, conforme o critério de afetação. O autor ilustra o pensamento com o exemplo de um museu (bem de uso especial) localizado no centro de uma praça pública (bem de uso comum). Embora seja perceptível a fusão dessas duas categorias em um único local, Marra enfatiza que a determinação de um bem como híbrido não se presume, mas, antes, deve decorrer de uma lei ou de um ato administrativo específico.43




    Depois de compartilhados os atributos comuns, passa-se à realçar as características que individualizam as três características principais do regime dos bens de uso comum, a lição de Maria Sylvia Di Pietro, que são: (i) seu acesso é aberto e igualitário a todos, em igualdade de condições, sem necessidade de consentimento expresso e individualizado, assegurado o exercício anônimo;44 (ii) são, em regra, de uso gratuito, embora possam ser remunerados em situações excepcionais, conforme previsão legal; e (iii) estão sujeitos ao poder de polícia do Estado, o que envolve regulamentação, fiscalização e imposição de medidas para a preservação do bem e proteção dos usuários.45




    4. Natureza Jurídica de Dever-Poder da Administração




    As praças, jardins e parques públicos são equipamentos urbanos imprescindíveis para atender ao direito à cidade, ao princípio da cidade sustentável, o direito ao lazer (ao promover a instituição de espaços verdes e de lazer), e o direito à saúde.




    O direito à cidade, conforme elucidado por Patrícia Sampaio, Rômulo Sampaio e Laura Magalhães,46 é caracterizado por sua natureza difusa e ausência de titularidade específica, representando um direito coletivo e indivisível. Sua efetivação depende intrinsecamente da garantia de direitos conexos, como o acesso ao lazer, recreação, fruição da paisagem e os benefícios ambientais proporcionados por áreas verdes urbanas. Esses aspectos são componentes cruciais do direito à cidade, e sua plena realização se configura, pois, como uma obrigação primordial do poder público.




    O lazer, reconhecido como direito social na Constituição Federal, é assegurado nos artigos 6º, 217 e 227 da CFRB,47 sendo a criação e manutenção de praças, jardins e parques uma medida essencial para a efetivação desse dever estatal. Essas disposições constitucionais criam uma base jurídica sólida para que o Estado promova o lazer, especialmente por meio de espaços urbanos como parques, que são fundamentais para atividades recreativas e esportivas. Assim, a implementação de praças, jardins e parques não apenas representa um direito da coletividade, mas também constitui um dever primordial do Estado.




    Perante o exposto, o Estado detém não apenas o poder, mas também o dever de instituir praças, jardins e parques, visando ao bem-estar das pessoas que habitam seu território. Essa noção harmoniza-se com a concepção de “dever-poder”, uma inversão da expressão “poder-dever”, atribuída a Celso Antônio Bandeira de Mello.48 Essa reordenação conceitual, proposta por Bandeira de Mello, enfatiza a instrumentalidade do poder exercido pelo Estado, sublinhando suas finalidades axiológica e teleológica. Na sua concepção, o poder é concebido como um dever orientado para a realização das metas estatais em prol do interesse coletivo.




    Em suma, a instituição de praças, jardins e parques pelo Poder Público, conforme analisado, se revela como uma manifestação do poder-dever do Estado, essencial para assegurar uma série de direitos e princípios fundamentais. A afirmação é reforçada pelo art. 225 da CRFB, que impõe ao Poder Público o dever de defender e preservar o “direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.49 Estes espaços urbanos são cruciais para a realização do direito à cidade, do princípio da cidade sustentável, do direito ao lazer e à saúde, integrando aspectos vitais da vida urbana e do bem-estar coletivo.




    Assim, a criação e manutenção desses espaços públicos transcende a mera prerrogativa estatal, constituindo um compromisso inerente à responsabilidade do Estado perante a sociedade.




    5. Diferenças Específicas entre Praças, Jardins e Parques




    Nas seções anteriores foram delineados os atributos jurídicos comuns das praças, jardins e parques públicos. Nesse tópico serão apresentadas as “diferenças específicas” que individualizam essas categorias jurídicas umas das outras, com o intuito de postular um conceito suficiente para identificar corretamente essas classes de bens públicos de uso comum. Ao atingir-se esse objetivo, é possível delimitar o espectro de incidência do regime jurídico ajustado para as suas particularidades.




    Lucas Galvão Brito justifica a importância da diferença específica para a taxonomia ao enunciar que as “definições por gênero e diferença, tidas pelo discurso científico como as mais adequadas, procuram fazer esse itinerário”.50 O autor prossegue: “ao alocar o conceito de uma espécie em meio a um gênero, faz-se referência a todos os atributos próprios daquele gênero, acrescendo-se a diferença específica para restringir o campo de aplicabilidade e falar apenas da espécie”.51 Portanto, a diferença específica pode ser compreendida como o atributo que diferencia a espécie do gênero.




    A formação de conceitos científicos começa pela identificação da diferença específica, que é o ponto de partida para a definição. Esse processo envolve a elaboração de uma síntese abstrata que parte de propriedades comuns para chegar às diferenças específicas.




    Para definir um conceito, conforme a abordagem de Ide Pascal, é necessário, inicialmente, atribuir-lhe o gênero, que representa a categoria ou classe geral à qual o ente a ser definido pertence. Em seguida, estabelece-se sua(s) diferença(s) específica(s), que são as particularidades que o distinguem dos outros entes pertencentes à mesma classe.52




    Lucas Galvão Brito explica que as “expressões ‘gênero’ e ‘espécie’ designam, respectivamente, à ‘superclasse’ e à ‘subclasse’”,53 pois existe, entre elas, uma relação de continência: “todos os elementos que pertencem à espécie têm as notas comuns ao gênero, porém nem todos os elementos que integram o gênero denotam as caraterísticas da espécie”.54-55 O referido processo lógico aplica-se perfeitamente ao caso examinado, pois as palavras “praças”, “jardins” e “parques” sintetizam conceitos abstratos dotados propriedades comuns ao gênero “bens públicos de uso comum” (superclasse), adicionada da diferença específica (“táxon”),56 que lhes confere autonomia como espécies dessa categoria de bens (subclasse). Por outro lado, nem todos os elementos que integram a superclasse “bens públicos de uso comum”, denotam caraterísticas da espécie, pois a superclasse compreende distintas subclasses, como rios, mares, praias, estradas, ruas, avenidas, praças, jardins, parques etc.57 Essas características da espécie é que são denominadas de diferenças específicas. Portanto, o objetivo das seções seguintes é prescrutar a diferença específica entre os bens jurídicos examinados com o fito de conceituá-los com mais precisão.




    Antes de apresentar as propriedades específicas desses bens, é relevante destacar que o Direito Positivo não forneceu uma definição precisa para praças, jardins e parques, e na doutrina especializada, não há um consenso estabelecido sobre o assunto. Diante da ausência de uma definição legal, é preciso recorrer aos postulados hermenêuticos que permitem preencher essa lacuna semântica.




    6. Sentido jurídico de praças, jardins e parques públicos: postulado da prioridade do sentido técnico




    A Constituição não faz menção direta aos termos “praça”, “jardim” e “parque” em seu texto normativo, embora esses espaços possam ser reconhecidos como instrumentos constitucionais implícitos para garantir o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Esses locais são considerados bens de uso comum do povo e essenciais para a manutenção de uma qualidade de vida saudável, responsabilidade que é imposta ao Poder Público, conforme estabelece o artigo 225 da Constituição Federal.




    A legislação infraconstitucional, por seu turno, faz referência constante a esses termos, no entanto, não os define de maneira específica.58 Essa lacuna semântica representa um desafio para os operadores do Direito, que precisam solucionar essa questão com base nas ferramentas epistêmicas disponíveis nesta ciência. Nesse contexto, o postulado da prioridade do significado técnico, proposto por Henry Campbell Black, emerge como uma abordagem promissora para cumprir esse propósito. Esse método de pesquisa visa preencher o conteúdo semântico de termos jurídicos que são desenvolvidos em outras áreas do conhecimento científico.59




    Assim, na ausência de uma definição legal precisa, a primazia é dada ao sentido técnico dos termos jurídicos positivados para explicar fenômenos jurídicos. Isso pode envolver tanto a interpretação dentro do próprio campo da Ciência do Direito para termos jurídicos quanto a busca de significados técnicos em outras disciplinas que tenham sido incorporados ao Direito Positivo pelo legislador. Essa abordagem permite aos operadores do Direito compreenderem de maneira mais precisa o conceito de praças, jardins e parques, preenchendo a lacuna semântica que existe no ordenamento jurídico.60 Em suma, prevalece o sentido técnico-jurídico para os termos legais, sucedido, quando o termo possuir significado na linguagem natural e na linguagem técnica, deste último.61 O postulado desenvolvido por Black, originalmente para auxiliar na interpretação da Constituição, é perfeitamente aplicável no contexto infraconstitucional para ajudar o intérprete a identificar o conceito de praças, jardins e parques.




    6.1 Acordos e desacordos semânticos




    Com o propósito de abordar a controvérsia que permeia a interpretação de termos técnicos, notadamente aqueles abordados neste estudo (praças, jardins e parques), um grupo de pesquisadores realizou consultas em instituições de pesquisa, ensino e planejamento urbano, bem como entre profissionais da área. O objetivo era identificar as diversas perspectivas existentes sobre esses conceitos. Os resultados da pesquisa confirmaram a ausência de consenso em relação a essas definições, tanto entre acadêmicos quanto entre profissionais.




    No que diz respeito às praças e parques, por exemplo, observou-se que o aspecto espacial é frequentemente citado como um elemento discriminatório, embora não tenha sido estabelecido um parâmetro específico para a diferenciação de tamanho entre eles. De maneira geral, as praças foram conceituadas como áreas de pequenas dimensões, destinadas à recreação tanto ativa quanto passiva, enquanto os parques urbanos foram descritos como áreas verdes de extensão maior do que as praças e os jardins públicos.62 Apesar da falta de um acordo semântico consolidado, na próxima seção, serão examinados os elementos mais recorrentes, a fim de apresentar, ao final, uma proposta conceitual que esteja em conformidade com o Direito Positivo.63




    A divergência doutrinária sobre a definição de praças, jardins e parques reflete-se na formulação legal insuficiente desses espaços urbanos públicos. A análise de diferentes legislações municipais revelou-se proveitosa para evidenciar essa lacuna, conforme demonstrado por exemplos legislativos que ilustram a carência de um marco regulatório claro.




    Em São Paulo, por exemplo, a Lei nº 17.975 de 2023 define praças urbanas como “áreas verdes e parcialmente permeáveis abertas ao público, implantadas em lotes particulares, com dimensões mínimas de 250m²”.64 Por outro lado, define parque urbano como “localizado na zona urbana, com o objetivo de conservar e recuperar atributos naturais, prover serviços ecossistêmicos e oferecer equipamentos de lazer à população”.65 Essa distinção é problemática, pois não apenas falha em demarcar claramente as diferenças espaciais entre praças e parques, mas também comete o equívoco de associar intrinsecamente as praças a áreas privadas.




    No Rio de Janeiro, a Lei Orgânica sublinha a distinção entre praças, parques e jardins ao enumerar especificamente cada um desses termos no artigo 235.66A abordagem legislativa com ênfase na diferenciação nominal evidencia o reconhecimento de cada categoria como distinta, não obstante a legislação desse Município deixe uma lacuna ao não detalhar as especificidades ou critérios que diferenciam essas categorias entre si.67




    Este cenário é agravado pela ausência de definições precisas na própria legislação especializada, pois o Regulamento destinado à regulamentação específica do uso das praças, jardins e parques no Município do Rio de Janeiro omite-se em estabelecer critérios claros que delineiem esses espaços públicos.68 Tal omissão não apenas ressalta a lacuna existente na legislação, mas também enfatiza a necessidade de uma normativa mais detalhada que aborde especificamente as características e funções de cada um desses ambientes urbanos.




    A falta de consenso científico sobre os conceitos de praças, jardins e parques, evidenciada tanto em discussões acadêmicas quanto entre profissionais do planejamento urbano, repercute diretamente na legislação dos entes.Essa indecisão conceitual é marcada por uma hesitação legislativa, na qual os municípios, ao tentarem delinear esses espaços públicos, muitas vezes não conseguem definir critérios objetivos e acabam por elaborar normativas que pecam pela falta de precisão. Esta situação não apenas sublinha a carência de um diálogo interdisciplinar robusto que fundamente conceituações claras e operacionais desses termos, mas também evidencia a premente necessidade de legislações que representem adequadamente as características e as funções vitais que praças, jardins e parques desempenham no tecido urbano.




    6.2 Critérios distintivos: métrico, teleológico e morfológico




    As três principais diferenças entre esses institutos residem sobre os seguintes critérios: (i) critério de dimensão ou amplitude: os entes da federação estabelecem critérios métricos para distinguir esses institutos; (ii) propósito e uso; e (iii) características de design.




    6.2.1 Critérios Métrico




    O critério espacial surge como um elemento distintivo fundamental na categorização de espaços públicos, especialmente ao diferenciar praças de parques. Esse critério baseia-se na existência de um parâmetro métrico, o qual estabelece divisões com base no tamanho desses bens públicos. A relevância dessa abordagem é evidenciada na sutil fronteira que existe entre praças e parques públicos, duas categorias de bens que, embora distintas, frequentemente se confundem.




    A responsabilidade pela definição de métricas específicas que diferenciam uma praça de um parque recai sobre cada ente federativo, respeitando sua autonomia e competência normativa. Contudo, uma análise da legislação dos municípios brasileiros revela uma ausência de critérios formais e objetivos nesse sentido. Tal constatação destaca a importância do reconhecimento da legislação local, que se fundamenta na premissa de que as particularidades e necessidades de cada localidade devem nortear a regulamentação de questões urbanísticas, respeitando a autonomia federativa.




    Conceitualmente, as praças são entendidas como espaços públicos urbanos de menor escala, concebidos para promover encontros e interações sociais em áreas mais compactas. Por sua vez, os parques são caracterizados por suas vastas áreas verdes, projetadas para proporcionar lazer e contato com a natureza, oferecendo uma diversidade de atividades recreativas em ambientes mais amplos.




    Ana Rita Sá Carneiro e Liana de Barros Mesquita, por seu turno, definem os parques urbanos como áreas públicas voltadas principalmente ao lazer e recreação, ocupando um espaço na estrutura da cidade maior do que um quarteirão urbano comum.69 Esses parques geralmente integram elementos naturais, como vegetação, relevo e corpos d’água, além de infraestruturas voltadas para atividades de lazer, culturais e/ou administrativas. Esta definição reforça o critério espacial, ao afirmar que o parque ocupa área superior à da quadra típica urbana.70




    A definição da área mínima que qualifica um espaço de lazer como parque é uma tarefa que compete à legislação local, reforçando a necessidade de uma abordagem customizada e atenta às especificidades de cada região.




    Contudo, a importância do critério espacial não exclui a necessidade de considerações adicionais. Nesse contexto, Edmilson Santos dos Santos argumenta que a diferenciação entre praças e parques não deve ser restrita unicamente a critérios de dimensão territorial.71 Fatores como o tamanho e a densidade demográfica da cidade, a pressão da urbanização e a especulação imobiliária são variáveis que influenciam diretamente o dimensionamento adequado de praças e parques.72 Interessante notar que, no contexto dos jardins, a métrica de tamanho perde sua preponderância, uma vez que a conceituação destes não depende estritamente de sua extensão, mas sim de outros atributos qualitativos que transcendem a mera quantificação espacial.




    Portanto, ainda que a distinção entre praças e parques frequentemente se apoie em sua extensão territorial, a complexidade inerente a essa temática exige uma abordagem mais holística. Isso implica na necessidade de combinar o critério espacial com aspectos morfológicos e teleológicos, reconhecendo a multifacetariedade que caracteriza a gestão e o planejamento de espaços urbanos.




    6.2.2 Critérios Teleológico




    O critério teleológico pretende identificar, distinguir e classificar a natureza de algo de acordo com a sua finalidade. A sua adoção é útil na medida em que a identificação de propósitos específicos desses bens públicos permite distingui-los uns dos outros. As praças, jardins e parques públicos possuem idêntico propósito geral, que é o de assegurar lazer às pessoas em uma cidade ecologicamente equilibrada.




    As praças costumam ser locais para atividades que envolvem a interação social, como feiras, apresentações e encontros sociais. Os parques, por sua vez, não possuem essa finalidade social específica, pois visam propiciar, antes de tudo, lazer ao indivíduo. Ainda sob esse, a finalidade do jardim urbano é propiciar um ambiente de contemplação e apreciação da natureza. É um espaço para relaxamento, observação de plantas, e possivelmente para a educação ambiental e botânica. 73




    6.2.3 Critérios Morfológico e Design




    O design é um aspecto crucial do critério morfológico para diferenciar espaços urbanos, particularmente ao discernir praças e parques de jardins. As praças, frequentemente situadas em locais centrais ou estratégicos,74 emergem como elos vitais do tecido urbano. Sua posição central ressalta não apenas sua importância morfológica, mas também se alinha com o critério teleológico, transformando-as em polos de agregação social e atividades diversas. A infraestrutura típica das praças urbanas, incluindo bancos, iluminação, pavimentação, e frequentemente monumentos ou arte pública, reforça seu papel como locais de interação social, eventos culturais e encontros variados.75




    Em contraste, jardins urbanos se destacam por uma ênfase na botânica, exibindo uma rica diversidade de plantas, flores, arbustos e árvores. Seus caminhos sinuosos, bancos discretos e elementos aquáticos, como fontes ou lagos, convidam à contemplação e ao deleite sensorial. Conforme apontado por Carlos Niemayer, a morfologia dos jardins é fruto da sinergia entre sua estrutura física e a biota,76 resultando numa variedade de paisagens e estruturas morfológicas que enriquecem a superfície terrestre.77




    Enquanto a praça pública urbana serve como palco para o convívio social e atividades comunitárias, destacando-se por sua infraestrutura urbana desenvolvida, o jardim urbano oferece um refúgio de paz e apreciação natural, enfatizando o paisagismo e a biodiversidade botânica. Os parques urbanos,78 por sua vez, incorporam características de ambas as categorias, muitas vezes formando um mosaico harmonioso de praças e jardins que se denomina nesse artigo de mosaico.




    A distinção entre praças públicas e parques urbanos se estabelece principalmente em função do tamanho, propósito e elementos de design. A praça, menor e situada em áreas de alto fluxo, serve como núcleo de encontro social, enquanto o parque, mais extenso, proporciona um ambiente propício para recreação e contato com a natureza. Quanto à funcionalidade, a praça é voltada para a socialização e eventos comunitários, caracterizada morfologicamente por fontes, estátuas, bancos e áreas pavimentadas. O parque, contudo, é mais adequado ao lazer e atividades ao ar livre, como caminhadas e piqueniques, desempenhando um papel fundamental na estética urbana, lazer da população e equilíbrio ambiental. Sua função relaciona-se com “exigências urbanas, tais como lazer da população, estética urbana e equilíbrio ambiental (recuperação ou preservação de ecossistemas, estabilização de encostas etc).”79




    Finalmente, a praça pública urbana e o jardim urbano se diferenciam principalmente em termos de design e propósito. Enquanto a praça é um espaço multifuncional de interação social e centro de atividades comunitárias, o jardim é um santuário para a contemplação da natureza, com menor impacto na impermeabilização do solo. Entende-se que essas distinções, fundamentadas nos critérios técnicos de morfologia, propósito e design, positivaram na legislação, independentemente da sua previsão expressa, por força do postulado da prioridade do sentido técnico.




    7. Espaços Livres e Áreas Verdes




    As leis municipais frequentemente categorizam praças, jardins e parques públicos como “espaços livres” e “áreas verdes”. A falta de homogeneidade na definição dessas expressões nominais resulta em uma abordagem menos precisa, embora, ainda assim, seja possível identificar os equipamentos públicos tratados nesse artigo dentro de categorias jurídicas específicas com relativa segurança.




    A definição de espaço livre é amplamente aceita como um ambiente ao ar livre destinado ao pedestre para descanso, passeio, prática esportiva e atividades de lazer, podendo ser considerado uma área verde se houver predominância de vegetação plantada.80 Segundo a doutrina majoritária,81 “espaço livre” é definido, por exclusão, como aquilo que não é “espaço construído em áreas urbanas”, abrangendo “áreas verdes” devido à sua natureza predominantemente vegetal. Assim, conclui-se que todas as áreas verdes são espaços livres, mas nem todos os espaços livres se qualificam como áreas verdes, não havendo uma correspondência direta entre eles, isto é, não há relação biunívoca.




    Ao analisar esses conceitos em relação aos equipamentos públicos mencionados, observa-se que parques urbanos são classificados como “áreas verdes” devido às suas funções ecológicas, estéticas e de lazer, enquanto praças são caracterizadas como “espaços livres públicos” voltados principalmente ao lazer. Dessa forma, parques se enquadram naturalmente como espaços livres e, dependendo de sua configuração, podem ser áreas verdes, ao passo que parques urbanos e jardins são categoricamente espaços livres marcados por uma predominante cobertura vegetal, o que os identifica como áreas verdes.




    Conclusões




    O presente artigo, a partir de uma pesquisa jurídico-dogmática, examina e apresenta uma proposta de conceito jurídico-positivo para as praças, parques e jardins públicos.




    Ao longo da pesquisa, obteve-se uma série de conclusões parciais que, reunidas, confluem para atingir e reforçar o seu resultado final, sumariadas do seguinte modo:




    1 Inicialmente, praças, parques e jardins são identificados como bens jurídicos, enquadrando-se no âmbito do Direito Posto e sendo objeto de exame descritivo-analítica na Ciência do Direito, dotados dos seguintes atributos jurídicos nessa qualidade:




    1.1 corpóreo: devido às suas propriedades tangíveis e à presença de uma forma exterior definida;




    1.2 imóvel: devido à sua inseparabilidade do solo, praças, parques e jardins são categorizados como bens imóveis.




    1.3 indivisível: devido à necessidade de manter a integridade desses espaços, pois a divisão desses locais acarretaria prejuízos significativos à sua função essencial e à sua estrutura, afetando a sua destinação como áreas destinadas ao lazer, à cultura e à interação social. Assim, a indivisibilidade destes bens é essencial para preservar tanto a sua utilidade quanto o seu valor intrínseco no contexto jurídico.




    2 As praças, parques e jardins, enquadrados no domínio público em sentido estrito, são classificados como bens públicos devido à sua titularidade pelas Pessoas Jurídicas de Direito Público. Esta classificação reflete a natureza jurídica específica desses espaços, diferenciando-os dos bens privados e destacando a sua incidência ao regime jurídico especial do Direito Administrativo.




    3 A natureza jurídica das praças, parques e jardins, conforme delineada pelo inciso I do art. 98 da Lei n. 10.406/2002, é de bem público de uso comum, devido à sua titularidade por entidades de Direito Público e à finalidade de uso coletivo pela população.




    4 A compreensão da natureza jurídica é fundamental para determinar o regime jurídico aplicável. Ao compreender-se as praças, parques e jardins como bens público de uso comum, determinou-se a incidência do conjunto de regras e princípios orientados pelas seguintes características:




    4.1 praças, parques e jardins, por serem reconhecidos como “bens públicos”, estão sujeitos a um regime jurídico específico, embasado em princípios como a inalienabilidade condicionada, impenhorabilidade, imprescritibilidade e impossibilidade de oneração, conforme estabelecido pelo regime especial de Direito Administrativo e reforçado pelas disposições normativas dos artigos 100 e 102 do Código Civil e do art. 100 da CRFB.




    4.2 praças, parques e jardins, por serem reconhecidos como bens públicos de “uso comum”, estão sujeitos a um regime jurídico específico, pautado pelos seguintes atributos jurídicos:




    4.2.1 seu acesso é aberto e igualitário a todos, em igualdade de condições, sem necessidade de consentimento expresso e individualizado, assegurado o exercício anônimo;




    4.2.2 são, em regra, de uso gratuito, embora possam ser remunerados em situações excepcionais, conforme previsão legal; e




    4.2.3 estão sujeitos ao poder de polícia do Estado, o que envolve regulamentação, fiscalização e imposição de medidas para a preservação do bem e proteção dos usuários.




    5 A instituição de parques, praças e jardins pelo Estado, conforme evidenciado, configura-se como uma manifestação do poder-dever estatal, haja vista a sua importância vital para a efetivação de direitos fundamentais, tais como o acesso a uma cidade sustentável, ao lazer e à saúde. Esses locais públicos são elementos imprescindíveis e integradores para o bem-estar coletivo e a melhoria da qualidade de vida nas áreas urbanas.




    6 A ausência de consenso científico sobre a definição de praças, jardins e parques repercute diretamente no exercício da competência normativa desses equipamentos públicos urbanos, alternando entre a falta de regulamentação e a formulação de diretrizes imprecisas. Essa variabilidade na competência normativa municipal, caracterizada tanto por omissões legislativas quanto pela adoção de conceitos inadequados, destaca a urgência de um diálogo interdisciplinar para a criação de normas que subsidie a elaboração de leis capazes de refletir adequadamente o valor e a função desses importantes espaços no tecido urbano.




    6.2 Seguindo essa análise, a proposta teórica deste artigo busca sistematizar esses critérios, visando fornecer ao legislador municipal ferramentas para desenvolver conceitos jurídico-positivos mais claros e precisos desses espaços, integrando esses elementos distintivos de forma explícita na legislação municipal.




    6.3 A análise da literatura especializada revelou três critérios fundamentais para diferenciar praças, jardins e parques públicos: (i) métrico, dimensão ou amplitude; (ii) propósito e uso; e (iii) características morfológicas.




    6.3 O critério métrico diferencia praças, jardins e parques públicos urbanos pelo tamanho e escala: praças configuram-se como espaços mais compactos, destinados à interação social; parques, por sua vez, são extensas áreas verdes voltadas ao lazer e à conexão com a natureza; enquanto jardins, sem uma definição estrita baseada em dimensões, priorizam aspectos qualitativos e contemplativos. Essa distinção sublinha a complexidade e aponta para a importância de uma metodologia integrada ao classificar esses espaços urbanos.




    6.3.1 Para tanto, é essencial que o legislador estabeleça métricas específicas que clarifiquem a distinção entre praças e parques, contribuindo para uma legislação mais precisa e adequada ao contexto urbano.




    6.3.2 A determinação dos parâmetros métricos que distinguem praças de parques é responsabilidade de cada ente federativo, respeitando sua autonomia e competência legislativa. Tal abordagem propicia a formulação de critérios específicos, adaptados às particularidades, exigências e potencialidades de ordenamento e aproveitamento do espaço urbano de cada região.




    6.4 No contexto morfológico e de design, praças urbanas emergem como epicentros de interação e eventos, munidas de infraestrutura e elementos culturais. Jardins se definem como refúgios para a contemplação, ricos em biodiversidade e com design que privilegia a tranquilidade natural. Parques combinam as funcionalidades de ambos, proporcionando amplas áreas para atividades de lazer e contribuindo significativamente para o equilíbrio e a beleza do ambiente urbano.




    6.5 Em um exame teleológico, praças, jardins e parques compartilham o propósito amplo de promover o equilíbrio e a saúde dos cidadãos no tecido urbano. Contudo, cada um desses espaços urbanos atende a uma finalidade específica que reflete sua contribuição única à vida comunitária. As praças, com sua infraestrutura voltada para a interação social e eventos comunitários, são projetadas para favorecer atividades recreativas e de lazer. Os jardins, como refúgios de contemplação e biodiversidade botânica, são espaços para a apreciação da beleza natural e tranquilidade, enriquecidos por caminhos sinuosos e elementos aquáticos que destacam a serenidade. Parques urbanos, por sua vez, funcionam como um híbrido entre praças e jardins, oferecendo amplas áreas para recreação ao ar livre e lazer, ao mesmo tempo em que desempenham um papel crucial na manutenção da estética e do equilíbrio ecológico da cidade.




    6.5.1 Essa diferenciação baseada na finalidade específica — seja ela recreativa, contemplativa ou ecológica — não apenas enfatiza a importância de cada tipo de espaço em atender às diversas necessidades dos cidadãos, mas também orienta o planejamento e a gestão urbanos na criação e manutenção desses espaços vitais. Assim, reconhecer a distinção teleológica entre praças, jardins e parques é fundamental para assegurar que as políticas públicas e intervenções urbanísticas reflitam e potencializem o valor intrínseco de cada espaço, promovendo uma melhor qualidade de vida urbana.




    7 A legislação municipal, ao abordar a classificação de praças, jardins e parques, introduz os conceitos de “espaços livres” e “áreas verdes”, cuja diferenciação nem sempre é clara. No entanto, a análise detalhada permite um enquadramento objetivo: (i) praças são definidas como espaços livres públicos, destinados primariamente ao lazer e interação social, podendo ser áreas verdes ou não; (ii) jardins, embora não exclusivamente definidos por sua extensão, são também espaços livres, distintos pela sua ênfase na contemplação e biodiversidade botânica, classificando-se assim como áreas verdes; e (iii) parques urbanos, por sua vastidão e função dual de lazer e conservação ecológica, são reconhecidos como espaços livres que, devido à sua ampla cobertura vegetal, se qualificam categoricamente como áreas verdes. Esta conclusão sublinha a importância de uma legislação municipal precisa, que distinga esses espaços de forma a refletir suas funções específicas e contribuições ao ambiente urbano.




    8 Conclui-se que, embora nem sempre explicitamente declaradas, as distinções baseadas nos critérios técnicos de morfologia, propósito e design estão intrinsecamente integradas à legislação. Isso decorre do postulado da prioridade do sentido técnico, que pressupõe a adoção, pelo ordenamento jurídico, dos termos e conceitos conforme suas definições e compreensões técnicas específicas.
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        	1 A lacuna doutrinária sobre um tema específico, de acordo com Eduardo de Oliveira Leite, constitui justificativa suficiente para o esforço dedicado a uma pesquisa acadêmica. Nas palavras do autor: “A determinação da carência ou ausência de informações no corpo do conhecimento é fundamental, uma vez que apenas em situações de lacuna é que surge um problema científico legítimo. Em outras palavras, a existência de dúvidas, contradições, posições divergentes e a falta de unanimidade sobre determinada questão são os elementos que tornam válido um investimento investigativo mais aprofundado, visando recuperar a verdade ou identificar uma tendência predominante” (LEITE, Eduardo de Oliveira. A monografia jurídica. 10ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 56-57).
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        	7 A Ciência do Direito, ao analisar o direito positivo, opera em um nível de metalinguagem, descrevendo e interpretando a linguagem utilizada pelo próprio direito. Enquanto o direito positivo serve como o conteúdo ou linguagem-objeto da análise, a Ciência do Direito eleva-se a um nível mais alto de discurso, no qual reflete sobre e explica essa linguagem. Assim, existe uma distinção clara entre os planos em que cada um se situa: o direito positivo como o objeto de estudo e a Ciência do Direito como a ferramenta analítica (Cf. TOMÉ, Fabiana Del Padre. Linguagem no direito. In: CAMPILONGO, Celso Fernandes; GONZAGA, Alvaro de Azevedo; FREIRE, André Luiz (Coords.). Teoria Geral e Filosofia do Direito. Enciclopédia Jurídica da PUC-SP. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 1. ed., Abril de 2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/68/edicao-1/linguagem-no-direito. Acesso em: 31 dez. 2023).
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        	9 “O termo taxonomia ou taxionomia tem sua origem no grego táxis (ordem) e onoma (nombre) e derivou-se de um dos ramos da Biologia que trata da classificação lógica e científica dos seres vivos, fruto do trabalho do médico e botânico sueco Carolus Linnaeus, com sua Biologia Sistemática (AQUINO, Idalécio José de; CARLAN, Eliana; BRÄSCHER, Marisa. Princípios classificatórios para a construção de taxonomias. Ponto de Acesso (UFBA), Salvador, v. 3, 196-215, dez. 2009, p. 205).





        	10 TERRA, José Cláudio Cyrineu; SCHOUERI, R.; VOGEL, M. J. M.; FRANCO. Taxonomia: elemento fundamental para a gestão do conhecimento. 2005. Disponível em: http://pessoal.utfpr.edu.br/mansano/arquivos/taxonomia.pdf. Acesso em: 31 jan. 2024.





        	11 Logradouro público, conforme definido pelo Dicionário Houaiss, engloba “qualquer espaço livre, inalienável, assim reconhecido pela municipalidade (p.ex., avenidas, ruas, praças, jardins etc.), que se destine ao uso comum do povo, ao trânsito de veículos, à comunicação ou separação de zonas urbanas, à recreação etc” (“LOGRADOURO PÚBLICO”. In: HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Grande dicionário Houaiss da língua portuguesa. Disponível em: https://houaiss.uol.com.br/corporativo/apps/uol_www/v6-1/html/index.php#21. Acesso em: 31 jan. 2024). Da mesma forma, o Código de Trânsito Brasileiro define logradouro público como o “espaço livre destinado pela municipalidade à circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões”. Além disso, a pesquisa em diversas leis municipais reforça essa definição, como é o caso do Código de Posturas do Município de Niterói, que inclui na categoria de logradouros públicos “avenidas, ruas, travessas, ruas de vilas, becos, escadarias, recuos, túneis, viadutos, estradas, caminhos, calçadas, calçadões, áreas de lazer, parques, praças e praias” (NITERÓI. Lei nº 2624, de 29 de dezembro de 2008. Institui o Novo Código de Posturas do Município de Niterói e dá outras providências. A Tribuna, Niterói, 30 dez. 2008. Disponível em: https://leismunicipais.com.br/codigo-de-posturas-niteroi-rj. Acesso em: 31 jan. 2024). Portanto, de acordo com o Direito Positivo, as praças, jardins e parques podem ser denominados de logradouros públicos.





        	12 Na Ciência do Direito, especificamente na Dogmática Jurídica, atua-se como metalinguagem, com o foco em compreender e descrever a linguagem-objeto que é representada por uma ordem jurídico-normativa específica, situada em um determinado contexto histórico e territorial (Cf. CARVALHO, Paulo de Barros. O princípio da segurança jurídica em matéria tributária. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, v. 98, p. 159-180, p. 162, 2003. Disponível em: https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67584. Acesso em: 31 dez. 2023).





        	13 A noção de bem jurídico, para Orlando Gomes, é a de objeto do direito. São objeto do direito os bens e as prestações. O autor destaca que a noção jurídica de bem é mais abrangente que a sua noção econômica, pois inclui utilidades físicas e ideais, com ou sem valor monetário. Todo bem econômico também é jurídico, mas nem todos bem jurídico é econômico, por faltar-lhe apreciação monetária (Cf. GOMES, Orlando. Introdução ao direito civil. Coord. e atual. por Edvaldo Brito. 22. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 147).





        	14 Na conceituação jurídica proposta por Gustavo e Manoela, “coisa” refere-se a todas as entidades do universo, mas apenas um subconjunto dessas entidades, designadas como “bens”, são reconhecidas como objetos relevantes em relações jurídicas. Portanto, no sentido jurídico, “coisa” se alinha com a noção de “bem”, representando o gênero mais abrangente que inclui todos os elementos perceptíveis. Enquanto isso, “bem” é a espécie dentro desse gênero, especificamente abrangendo aquilo que pode ser objeto de direito e, consequentemente, considerado “coisa” no contexto legal (Cf. TEPEDINO, Gustavo; OLIVA, Milena Donato. Fundamentos de direito civil: teoria geral do direito civil. V. I. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023, p. 191).





        	15 A Constituição contempla o signo jurídico “bem” nos sentidos corpóreo e incorpóreo. No primeiro significado, observe-se o art. 26 da CRFB. Como bem incorpóreo, o inciso III do art. 22 da CRFB estabelece a competência comum dos entes federativos para proteger documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, incluindo monumentos, paisagens naturais notáveis e sítios arqueológicos. Já no art. 24, VI, a CRFB outorga à União, aos Estados e ao Distrito Federal o poder de legislar concorrentemente sobre a responsabilidade por danos a “bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico” (BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da República, [1988]. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 31 dez. 2023.





        	16 Cf. GOMES, Orlando. Introdução ao direito civil. Coord. e atual. por Edvaldo Brito. 22. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 156-157).





        	17 TARTUCE, Flávio. Direito civil: lei de introdução e parte geral. 19. ed., 3. reimp. Rio de Janeiro: Forense, 2023, p. 198.





        	18 Cf. GOMES, Orlando. Introdução ao direito civil. Coord. e atual. por Edvaldo Brito. 22. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, pp. 156-162).





        	19 Cf. TEPEDINO, Gustavo; OLIVA, Milena Donato. Fundamentos de direito civil: teoria geral do direito civil. V. I. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023, p. 101.





        	20 O mobiliário urbano, segundo glossário do Ministério das Cidades, corresponde ao “conjunto de objetos existentes nas vias, nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, tais como: semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques. Destinam-se à promoção do conforto e da segurança do usuário, compreendendo elementos complementares e acessórios do paisagismo, da sinalização e da circulação urbana” (BRASIL. Ministério das Cidades. Reabilitação de Áreas Urbanas. O que é mobiliário urbano? Publicado em 21/03/2023. Disponível em: https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/desenvolvimento-regional/reabilitacao-de-areas-urbanas/6-o-que-e-mobiliario. Acesso em: 31 jan. 2024). A NBR n. 9.283/1986 da ABNT definia o mobiliário urbano como “todos os objetos, elementos e pequenas construções integrantes da paisagem urbana de natureza utilitária ou não, implantados mediante a autorização do poder público, em espaços públicos e privados” (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT). NBR 9.283: Mobiliário urbano. Rio de Janeiro, 5 p. 1986). Atualmente, a ABNT disciplina o mobiliário urbano na NBR 9050, porém sem conceitua-lo (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT). NBR 9050: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 3ª edição. Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2015. Válida a partir de 11 de outubro de 2015. 148 páginas. Disponível em: http://acessibilidade.unb.br/images/PDF/NORMA_NBR-9050.pdf. Acesso em: 31 de janeiro de 2024).





        	21 Bens divisíveis, segundo Orlando Gomes, são aqueles que podem ser separados em partes autônomas e equivalentes, sem perder suas características essenciais ou valor. Já os bens indivisíveis são aqueles que não suportam divisão sem comprometer sua substância ou valor (Cf. GOMES, Orlando. Introdução ao direito civil. Coord. e atual. por Edvaldo Brito. 22. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, pp. 165).





        	22 TEPEDINO, Gustavo; OLIVA, Milena Donato. Fundamentos de direito civil: teoria geral do direito civil. V. I. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023, p. 208.





        	23 Diogo Figueiredo Moreira Neto classifica as escolas de pensamento dedicadas ao Direito Administrativo em dois grupos principais: as correntes limitativas e as ampliativas. Entre as limitativas, ele destaca a Escola Francesa, como a Escola de Bordeaux (Léon Duguit e Gastón Jèze) e a Escola Italiana (representada por Guido Zanobini). Por outro lado, nas correntes ampliativas o jurista o regime de Direito Administrativo recai sobre conceitos-chaves mais genéricos, como o “bem comum” e o “interesse geral”. Neste segundo grupo, André Buttgenbach sustenta que a noção-chave do Direito Administrativo repousa no “bem público” (Cf. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo: parte introdutória, parte geral e parte especial. 16. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 43).





        	24 De maneira similar, o “serviço público” desempenhou esse papel para a Escola de Bordeaux, capitaneada por Léon Duguit e Gaston Jéze, assim como outras categorias jurídicas prestaram-se ao mesmo escopo (Cf. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo: parte introdutória, parte geral e parte especial. 16. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 43).





        	25 Adota-se a expressão “domínio eminente”, utilizada por Hely Lopes Meirelles com o significado “poder político pelo qual o Estado submete à sua vontade todas as coisas de seu território”, tendo em vista a equivocidade da locução “domínio público” (Cf. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016).





        	26 É importante esclarecer que a expressão “domínio eminente” não deve ser interpretada como um sinônimo de poder arbitrário exercido pelo Estado sobre as coisas. A ressalva se torna dispensável ao examinar, com rigor, o uso dessa expressão na obra de Hely Lopes, onde não há indícios de que tenha sido usada com esse significado. No entanto, diante da crítica feita por Marçal Justen Filho a seu respeito, a nota explicativa adquire importância (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 1120). Nesse contexto, concorda-se com a observação de André Saddy, que define o “domínio eminente” como uma “possibilidade excepcional que permite ao Estado intervir em um domínio que originalmente não lhe pertence, seja este de um particular ou mesmo de outro ente ou órgão público” (SADDY, André. Curso de direito administrativo brasileiro. V. 1. Rio de Janeiro: CEEJ, 2022, p. 1.106).
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